
ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS
<* Praça Aneelmo Ferreira Guimarães, s/h°, centro, AraguatinstfO-CNPJ /MF ri° 01.237.403/0001-11

"Dispõe sobre a autorização para
parcelamento de dívida junto ao INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social".

I

Faço saber que a Câmara Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins, aprovou e
eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI:

Lei n° 773/2001 Araguatins/TO, 12 de novembro de 2001.

O Prefeito Municipal de Araguatins,

•
Art. Io - Fica autorizado o Chefe do Executivo Municipal a parcelar débitos de
encargos sociais parte empregado eempregador, das competências dejaneiro/99 a
dezembro/99, junto ao INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, referente a
diferenças de arrecadação da Câmara Municipal de Araguatins, com base na Medida
Provisória n° 2.187-11 de 28 de junho de 2001.

Art. 2° - Esta lei entrará em vigorna data de sua publicação, retroagmdo seus eteitos
a 02 de julho de 2001, revogadas as disposições em contrário.

•

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins, aos 12 dias
do mês de novembro de 2001.
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